LEI N° 221, DE 02/04/1969

Dispõe sobre desapropriação da área de terra.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo  autorizado a proceder à desapropriação de área de terra, situada na quadra 12 (doze) à rua São José s/n, Bairro Cachoeirinha, neste Município de Timóteo, de propriedade do Sr. Olimpo Monteiro.

Parágrafo Único – A área total da qudra a que se refere o artigo 1º dest lei é de trezentos metros quadrados (300m²) e destina-se a construção do Grupo Escolar José Ferreira Maia.

Art. 2º - Para ocorrer às despesas originárias com o disposto nesta lei, fica o Poder Executivo autorizado a dispender verbas, até o limite de NCr$-350,00 (trezentos e cinquenta cruzeiros novos) dentro da seguinte dotação do Orçamento vigente.

ÓRGÃO II – PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE VII –  Serviços de Educação e Saúde
4.0.0.0 – Despesas de Capital

4.1.0.0 – Investimentos

4.1.1.0 – Obras Públicas

4.1.1.0 95 Construção de Unidades Escolarea Urbanas 

                  ............................................................350,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições  em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 2 de abril de 1969.

Jaimar de Castro Coura

Prefeito Municipal

Raul Perim

Secretário.

